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DECISÃO 

Tratase de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL  MPF em face de JOÃO DILMAR DA SILVA, ExPrefeito do Município de Limoeiro do Norte/CE,
ANTÔNIO LEANDRO REMÍGIO COELHO, JOSÉ CÉLIO DE ARRUDA, FRANCISCO DÉLCIO SILVA MOURA,
servidores públicos do referido Município, LINARD ENGENHARIA e FUNDIÇÃO LTDA, BRASTEC PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA, FUTURA CONSTRUÇÕES LTDA, e seus representantes legais, MARAGTON LINARD, JORGE
DA SILVA SANTOS e RAIMUNDO NONATO NORONHA, objetivando, como medida liminar, a indisponibilidade
dos bens dos requeridos João Dilmar da Silva, Linard Engenharia e Fundição Ltda, Brastec Projetos e
Consultoria Ltda e Futura Construções Ltda até o limite do valor do alegado prejuízo supostamente
experimentado pela Administração Pública Federal ante a suposta ocorrência de fraude nos procedimentos
licitatórios realizados para a execução do objeto do Convênio nº 01.0294.00/2005, firmado entre a UNIÃO,
por meio do Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação  MCTI, e o Município de Limoeiro do Norte, para a
implantação de uma Mini Usina de Biodiesel nesta municipalidade. 

Em síntese, alega o MPF que o ExPrefeito João Dilmar da Silva e os apontados servidores públicos,
integrantes da Comissão de Licitação do Município nos anos de 2007 e 2008, teriam, em conluio com as
empresas requeridas e seus representantes legais, concorrido para o enriquecimento ilícito dessas em
detrimento do erário federal por ocasião da execução do objeto do referido Convênio. Isto porque as licitações
realizadas teriam sido "arranjadas", com frustração de seu necessário caráter competitivo, bem como pelo
fato de que o objeto do Convênio não teria sido executado, embora o exprefeito tenha apresentado prestação
de contas afirmando o adimplemento do pacto. 

Passo a decidir. 

A indisponibilidade de bens, requerida com supedâneo no art. 7º da Lei 8.429/92, é medida decorrente do
poder geral de cautela do juiz, devendo, para sua decretação, estarem presentes a plausibilidade jurídica do
direito invocado pela parte requerente e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação passível
de ocorrência no curso do processo. Cuidase dos conhecidos fumus boni iuris e periculum in mora. 

No que tange ao perigo da demora, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, entendeu
que este requisito resta implícito no referido dispositivo legal, devendo haver a comprovação, apenas, da
verossimilhança das alegações, isto é, a demonstração de fortes indícios da prática dos atos de improbidade
administrativa imputados à parte demandada, apresentandose a indisponibilidade de bens, assim, como uma
espécie de tutela de evidência. A ver: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO PROCEDIMENTO
PREVISTO NO ART. 543C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N.
8.429/1992, QUANTO AO PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA
SEÇÃO. (...) no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992, verificase que a indisponibilidade dos bens é cabível
quando o julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade
que cause dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo
determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a qual 'os atos de improbidade
administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal
cabível'. O periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da
medida de bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual,
em casos de indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito
é implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92. Assim, a Lei de Improbidade Administrativa,
diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais, possibilitados por instrumentos
tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o ressarcimento ao erário e devolução do
produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à norma afastando o
requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda medida cautelar
sumária (art. 789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à preambular garantia de recuperação
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do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial ilegalmente auferido". 4.
Notese que a compreensão acima foi confirmada pela referida Seção, por ocasião do julgamento do Agravo
Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 7/6/2013. 5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei de
Improbidade Administrativa, não está condicionada à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu
patrimônio, ou na iminência de fazêlo, tendo em vista que o periculum in mora encontrase implícito no
comando legal que rege, de forma peculiar, o sistema de cautelaridade na ação de improbidade
administrativa, sendo possível ao juízo que preside a referida ação, fundamentadamente, decretar a
indisponibilidade de bens do demandado, quando presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade
administrativa. 6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que
determinou a indisponibilidade dos bens dos promovidos. 7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543C do CPC
e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ. (STJ, REsp 1366721/BA, 1º Seção, Rel. p/ acórdão. Min. OG
Fernandes, Dje. 19.09.2014) (grifo nosso). 

Dessa forma, deve o magistrado conceder o provimento liminar requestado quando verificar a presença do
mencionado fumus boni iuris. 

Passo, então, à análise do requisito em referência. 

NO CASO DOS AUTOS, verificase do Termo do Convênio (fls. 84/91 da mídia de fl. 45), firmado no dia
26/12/2005, que o Município de Limoeiro do Norte/CE, à época representado pelo então prefeito JOÃO
DILMAR DA SILVA (mandatos 2005/2008 e 2009/2012), na qualidade de ente convenente, comprometeuse a
implantar uma Mini Usina de Biodiesel na municipalidade com a utilização de recursos financeiros da União,
no montante de R$ 518.000,00 (quinhentos e dezoito mil reais), competindo ao convenente a contrapartida
de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais). A vigência do Convênio se deu entre 26/12/2005 e
09/02/2008. Segundo o Plano de Trabalho (fls. 190/193 da mídia de fl. 45), a execução física do convênio se
daria em duas etapas/metas: 1ª) implantação da Mini Usina com a aquisição e instalação de equipamentos
constantes no projeto Básico entre dezembro/2005 e janeiro/2008; e 2ª) teste de operação dos
equipamentos e análise do óleo, entre janeiro e fevereiro de 2008. 

Os recursos federais foram depositados em parcela única na conta bancária vinculada ao Convênio (Banco do
Brasil, agência nº 22535, contacorrente nº 201421) no dia 07/12/2006, como se depreende do extrato de
fl. 92. 

Outrossim, extraise também da documentação anexada pelo MPF que, para a efetivação do objeto
conveniado, foram realizados três processos licitatórios, quais sejam os Pregões Presenciais nº
2111.01/2007 (fl. 272/391) e nº 2311.01/2007 (fls. 396/519) e o Convite nº 1.2301/2008 (fls. 182/261),
cujos objetos e vencedores, respectivamente, foram: aquisição de equipamentos/ LINARD ENGENHARIA E
FUNDIÇÃO LTDA (fl. 379); contratação de serviços de acompanhamento técnico na montagem, treinamento e
funcionamento da mini usina de biodiesel/LINARD ENGENHARIA E FUNDIÇÃO LTDA (fl. 498); e construção de
um galpão/FUTURA CONSTRUÇÕES LTDA (fls. 261). Contatase ainda que, em seguida, as referidas
empresas foram contratadas (fls. 262/269, 380/385 e 499/503), contudo consta à fl. 511 pedido de
rescisão do contrato de fls. 499/503 apresentado pela contratada LINARD ENGENHARIA E FUNDIÇÃO LTDA, o
que deu ensejo à contratação da empresa BRASTEC PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, 2ª colocada no Pregão
nº 2311.01/2007 (fls. 492/493 e 513/516). 

Por outro lado, depreendese igualmente do acervo documental juntado com a inicial que a Comissão de
Licitação nos referidos certames era composta pelos seguintes servidores: 1) Convite nº 1.2301/2008 (fl.
181): Antônio Leandro Remigio Coelho, Francisco Délcio Silva Moura e José Célio de Arruda; 2) Pregão nº
2111.01/2007 e Pregão nº 2311.01/2007 (fls. 282, 401 e 527): Leandro Vagner Maia Gonçalves, José Célio
Arruda e Loângela Maria Nunes de Sousa. 

Cumpre registrar também que, às fls. 81/88, constam as cópias dos cheques nºs 850.0010, 850.0029,
850.0037 e 850.0045 emitidos pelo Município de Limoeiro em favor das empresas contratadas, nos valores
respectivos de R$ 155.914,50 (LINARD ENGENHARIA E FUNDIÇÃO LTDA), R$ 116.000,00 (BRASTEC
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA), R$ 153.669,60 (LINARD ENGENHARIA E FUNDIÇÃO LTDA) e R$ 89.000,00
(BRASTEC PROJETOS E CONSULTORIA LTDA). Às fls. 96 e 98/99, por outro lado, constam os comprovantes
de compensação dos referidos cheques na conta bancária vinculada ao Convênio, bem como do cheque
emitido no valor R$ 23.800,00 em favor da empresa Futura Construções Ltda (fl. 89), cuja cópia não foi
juntada aos autos. Já às fls. 142, 147, 152 e 159, estão os recibos emitidos pela empresas LINARD
ENGENHARIA E FUNDIÇÃO LTDA e BRASTEC PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, nos quais declaram o
recebimento das quantias aludidas. 

Inferese ainda do acervo probatório anexado que, apresentada a Prestação de Contas Final do Convênio pelo
réu JOÃO DILMAR DA SILVA (fls. 103/109) e devolvido o saldo da conta bancária vinculada ao Convênio, no
valor de R$ 78.683,05 (setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinco centavos), à UNIÃO no dia
07/10/2008 (fl. 265 da mídia de fl. 45), o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação julgou irregulares as
tais contas, determinando a devolução dos recursos repassados, atualizados monetariamente e acrescidos de
juros legais, subtraídos o montante de R$ 78.683,05, já devolvidos (fls. 111/112), sob o fundamento do
convenente não ter cumprido tudo o que foi acordado no Convênio, tendo a decisão se baseado,
essencialmente, nas conclusões do Relatório de Visita Técnica para Prestação de Contas nº 41/2013 (fls.
109/115), do Parecer Técnico nº 51/SECIS/CGAP/GTPC (fls. 116/124) e da Informação Técnica nº 392/2013
(fls. 125/127). Nessa linha, à fl. 128, consta o Ofício nº 1117/2013 do referido Ministério dirigido ao réu
JOÃO DILMAR DA SILVA em que se determina a devolução da quantia de R$ 1.142.118,28 (um milhão, cento
e quarenta e dois mil, cento e dezoito reais e vinte e oito centavos), devendo ser subtraída a quantia
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devolvida. 

Neste ponto, transcrevo os seguintes trechos do Relatório de Visita Técnica para Prestação de Contas nº
41/2013 (grifouse): 

"Segundo o Projeto Básico (fl. 05), a Mini Usina de Biodiesel deveria ser instalada no distrito de
Bixopá/Limoeiro do Norte  CE. No entanto, os equipamentos estão depositados na Associação de Criadores do
Vale do Jaguaribe, terreno particular vizinho ao novo prédio do IFCE. (...) 
Os equipamentos encontramse sucateados e enferrujados e estão faltando peças como tubulações e
motores; 
Os equipamentos não estão adequadamente instalados. A maior parte dos equipamentos encontrase sem os
parafusos de fixação à base (piso); 
(...) 
O espaço físico onde os equipamentos estão depositados não é adequado para o funcionamento de uma mini
usina de Biodiesel. (...) 
Segundo a Relação de Pagamento (Anexo V) e a Relação de bens (fls. 220/221), foi construído um galpão
pela empresa FUTURA CONSTRUÇÕES LTDA. Tal galpão não foi identificado pelo Sr. Matias, nem foram
apresentados documentos comprobatórios da obra. 
(...) 
4.2; Resultados Alcançados 
Durante visita técnica, verificouse que a Mini Usina de Biodiesel não chegou a ser instalada completamente.
Dos equipamentos localizados constatouse que estão incompletos, deteriorados e inadequadamente
instalados. Ademais, o local de instalação não corresponde ao informado no projeto básico. Na forma em que
se encontram, não possuem serventia para as finalidades previstas no convênio. Assim, consideramos a meta
1 do Convênio não comprovada. Em relação à Meta 2  Teste de Operação dos equipamentos e análise do óleo
 não foram apresentados termos de recebimento definitivo dos serviços de instalação dos equipamentos, ART
específico, bem como laudos dos testes realizadosdevidamente assinados pelos responsáveis técnicos. As
fotos apresentadas pelo convenente (Anexo 01, fla. 300/301), não correspondem ao local de instalação da
Mini usina (Limoeiro do Norte) e sim à sede da fábrica de equipamentos localizada em outro município
(Missão VelhaCeará), conforme consta no documento (fl. nº 537). Dessa forma, consideramos a Meta 2 do
convênio não comprovada. (...)" (fls. 114/115) (grifo nosso). 

Feitas as considerações acima, após o cuidadoso exame dos fatos narrados pelo representante do Parquet em
cotejo com os documentos acostados até o momento aos autos, concluo que, in casu, existe a presença de
fortes indícios que apontam para a existência, ao menos em tese, dos referidos atos de improbidade. 

A justificar essa conclusão, podese apontar os seguintes documentos, alguns já referidos anteriormente: 1)
Relatório de Visita Técnica para Prestação de Contas nº 41/2013 (fls. 109/115), Parecer Técnico nº
51/SECIS/CGAP/GTPC (fls. 116/124) e Informação Técnica nº 392/2013 (fls. 125/127), os quais ensejaram
a reprovação da Prestação de Contas Final do Convênio nº 01.0294.00/2005 (fl. 111), nos quais se destacou
que 1.a) o local de depósito dos equipamentos (Associação dos Criadores do Vale do Jaguaribe) não
corresponde ao previsto no Projeto Básico (Distrito de Bixopá), 1.b) os equipamentos encontrados estariam
incompletos, deteriorados e inadequadamente instalados, não servindo para as finalidades do Convênio, 1.c)
não foram apresentados os Termos de Recebimento Definitivo dos serviços de instalação dos equipamentos
(ART específico), bem como laudos dos testes realizados, assinados pelos responsáveis técnicos e 1.4) não
foi construído o galpão para a instalação da mini usina; 2) Cópias dos comprovantes de pagamentos
efetuados pelo Município de Limoeiro em favor das empresas contratadas (fls. 81/89, 96 e 98/99); 3)
Recibos emitidos pelas empresas contratadas (fls. 142, 147,152 e 159), confirmando que receberam as
quantias discriminadas nos comprovantes de pagamento antes referidos; e 4) Prestação de Contas
apresentada pelo réu JOÃO DILMAR DA SILVA (fls. 103/109), em que declara ter havido o cumprimento das
obrigações pactuadas com as empresas contratadas. 

Ora, diante da documentação mencionada, podese concluir, em juízo superficial, haver suficientes indícios
da ocorrência dos atos de improbidade imputados aos requeridos nesta ação, uma vez que, a despeito das
declarações feitas pelo réu JOÃO DILMAR DA SILVA ao apresentar a Prestação de Contas do Convênio em
referência, atestou o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, ao realizar vistoria no local onde deveria
estar funcionando a Mini Usina de Biodiesel financiada com as verbas federais, que o objeto conveniado não
foi devidamente executado, tanto que a tal usina não se encontra em funcionamento. Por outro lado, como
não houve a devolução da quantia repassada à municipalidade, há de se inferir, em um razoável juízo de
probabilidade, que, ao menos a princípio, tal fato ocasionou enriquecimento ilícito dos réus (ou de alguns
destes) e/ou lesão ao erário, além de ter representado provável ofensa a princípios norteadores da atividade
administrativa (como os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade), o que me parece suficiente a
caracterizar o fumus boni iuris necessário à decretação da indisponibilidade de bens requestada. 

Dito isto, merece ser acolhido o pedido ministerial de tornar indisponíveis os bens dos requeridos na medida
do dano supostamente causado aos cofres públicos, os quais podem ser estimados no valor de R$
1.063.435,23 (um milhão e sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos).
Isso porque, como concluiu o Ministério do Turismo no Ofício nº 1117/2013 (fl. 128), não obstante o valor
atualizado do repasse feito pela União seja de R$ 1.142.118,28 (um milhão, cento e quarenta e dois mil,
cento e dezoito reais e vinte e oito centavos), deste montante deve ser subtraído a quantia comprovadamente
devolvida aos cofres federais de R$ 78.683,05 (setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinco
centavos) (fl. 265 da mídia de fl. 45), o que resulta no momento acima aludido. 

Feitas essas considerações, entendo que a presente decisão de indisponibilidade deverá recair sobre os bens
dos demandados na medida do suposto proveito econômico por eles obtido, conforme requerido pelo
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Ministério Público. 

Assim, no que tange às empresas promovidas, para se chegar aos valores dos bens a serem
indisponibilizados, devem ser consideradas as quantias comprovadamente recebidas por elas e o percentual
destas à vista do montante total repassado pela União (R$ 518.000,00), bem como sobre o valor atualizado
do repasse constante à fl. 128, como se discrimina na tabela abaixo: 

Empresa Contratada Valores Recebidos Percentual sobre os valor repassado pela UNIÃO Valores a ser
indisponibilizados Linard Eng. Fundição Ltda R$ 155.914,50 (fl. 82) 
R$ 153.669,60 (fl. 86) 
Total: R$ 309.584,10 
59,76% R$ 635.508,89 Brastec Proj. Consultoria Ltda R$ 116.000,00 (fl. 83) 
R$ 89.000,00 (fl. 88) 
Total: R$ 205.000,00 39,57% R$ 420.801,32 Futura Construções Ltda R$ 23.800,00 (fl. 89) 4,59% R$
48.811,67 
No que atine ao requerido JOÃO DILMAR DA SILVA, entendo que devem ser indisponibilizados bens no
montante de R$ 1.063.435,23 (um milhão e sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e
três centavos), por haver indícios de que concorrera com todas as empresas rés para a prática dos alegados
atos de improbidade, uma vez que, à época da contratação e da execução do objeto do Convênio nº
01.0294.00/2005, exercia a gestão do Município de Limoeiro do Norte, sendo responsável, portanto, pela
correta aplicação do recurso federal recebido. Tanto é assim que foi o mencionado réu quem apresentou a
prestação de contas do Convênio (fls. 103/109). 

No que se refere aos requeridos ANTÔNIO LEANDRO REMÍGIO COELHO, JOSÉ CÉLIO DE ARRUDA, FRANCISCO
DÉLCIO SILVA MOURA não há, no momento, elementos suficientes para se declarar indisponíveis seus bens,
tanto que o pedido Ministerial não os compreendeu. 

ANTE O EXPOSTO, considerando presentes os requisitos para a concessão da medida, defiro o pedido liminar,
de modo que decreto a indisponibilidade da quantia de R$ 1.063.435,23 (um milhão e sessenta e três mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos) tal como requerida pelo Ministério Público Federal,
assim distribuída: 

a) R$ 635.508,89 do patrimônio de Linard Engenharia e Fundição Ltda 
b) R$ 420.801,32 do patrimônio de Brastec Projetos e Consultoria Ltda 
c) R$ 48.811,67 do patrimônio de Futura Construções Ltda 
d) R$ 1.063.435,23 do patrimônio de João Dilmar da Silva 

Realizese o bloqueio por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. 

Oficiese ainda aos Cartórios de Registros de Imóveis referidos na inicial, comunicando acerca da
indisponibilidade. 

Executese a medida cautelar também através da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens  CNIB. 

Notifiquemse os demandados para, querendo, manifestaremse por escrito, nos termos do art. 17, § 7º, da
Lei 8.429/92. 

Intimese o Ministério Público Federal. 
Registrese. Intimemse. Cumprase. 
Limoeiro do Norte/CE, 25 de fevereiro de 2016. 

BERNARDO LIMA VASCONCELOS CARNEIRO 
Juiz Federal da 15ª Vara/SJCE 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ 
15. ª VARA  SUBSEÇÃO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
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Rua Serafim Chaves, 525  Limoeiro do NorteCE  Brasil / CEP: 62930000 / PABX: (88) 34233521 /
dirvara15@jfce.jus.br 


25/02/2016 18:42  Intimação em Secretaria. Usuário: AVF 



26/02/2016 Tebas  Resultado da Consulta Processual

http://www.jfce.jus.br/consultaProcessual/resconsproc.asp 5/5


01/10/2015 19:08  Concluso para Decisao Usuário: AVF 

24/09/2015 09:51  Distribuição  Ordinária  15 a. Vara Federal Juiz: Titular 



